
 
 
 
 
 
 
 

CONVOCATÓRIA 
 

 

 

Convoco  os  membros  efetivos  com  inscrição  em  vigor  na  Ordem  dos  Enfermeiros  para  uma  reunião 
extraordinária da Assembleia Geral a realizar nos termos do artigo 13.º, n.º 3, do Estatuto da Ordem, no dia 
5 de  fevereiro de 2013, com  início às 16:30 horas, no Auditório B da Reitoria da Universidade Nova de 
Lisboa, campus de Campolide, em Lisboa,  com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

Ponto único ‐ Análise e discussão da nova Lei das Associações Profissionais – Lei 2/2013 de 10 de janeiro. 

A  Lei  e  outra  informação  relacionada  podem  ser  consultadas  no  site  da  Ordem  dos  Enfermeiros  ou 
solicitada nas secções  regionais até ao dia da  realização da Assembleia, pelo que não será distribuída no 
local. 
 
Se à hora  indicada para a realização da Assembleia Geral não se verificar a presença de 5% dos membros 
efetivos, a mesma terá  lugar trinta minutos depois, com qualquer número de membros, de acordo com o 
artigo 16.º, n.º 1, do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros. 
 

Os membros devem fazer‐se acompanhar da respetiva Cédula Profissional. 

 

Lisboa, 2 de fevereiro de 2013  

 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
 
 
 

Enfº. Jorge Adelino Ribeiro Pires 
 


